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f\tten dcndo ao que me representou a Junta de Parochia do Estreito, concelho
de Oleiros) p~dirl cl() a crcílção de uma cadeira de ensino priumrio naquella freguczia;

llccou hcecndo-se pelas informaçõ es havidu s a I\l'cf!ssi dudc da requer ida provi
dencia, por ficarem a grnndc distancia d'aqucllu localidade as duas unicas cadeiras
que possue o concelho, e em sítios de diflici! nccesso, espcciulmeute no tempo de ill
veru o :

Consideran do q ll P. lima vez creada a pretA(l flidn ra c1r ira poderão ut ilisar-sc d'ella,
uâo stJ O ~ moradores da fl'cguezia, senão tamhem, pela situação central em (pie esta
se ncha, os das frrguczias de Semadas, S. Simão, Villar, Ilarro co e Orvalho, que lião
distam muito d'aqunlla, e conl êern todas quutroceutos cincocntu e sete fogos;

Considerando outrosim prestarem-se a J unta de Paro chia supplicantc, c o res
pectivo Parocho, a lnruecer, a primeira a muhilia nccessar ia, e o segundo, cmquanto
viro fo r , a casa propri a para a escola;

Conformando-mo com a proposta do Conselho Super ior de Instrucção Publica
de 17 do corr ente mcz de Novembro; c

Usando das Iar.u ldndcs conferidas ao Governo pelo arti go 5.° do Decreto com
sancção legislativa de 20 de Setembro de 1844· c pcla Lei do Orçamento gera l do
Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de instrucção primaria na freguesia do Estreito,
concelho de Oleiros, distri cto de Castello Branco, com tanto ' Iue por parle da J unta
de Parochia rep re senta nte c do Pa roc ho da frcguczin se rcalisem os se us iudictulos
oflereciment os para a constituição defiuitiva da escola, c devendo immediatamcntc
abrir- se concurso para nomeação do professor 'plC lia de rege-Ia.

O Ministro C Secretario dEs tado dos Negocias do Urino assim o tenha entendido
e faça executar. I' aço das Necessidades, cm 25 de Novemhro de 1857.=HEI .= Mar- .
quez de L aale. No Dtar.du (luvde S Dez. 1l ."21m.

MINISTElUO DOS NEGOCIOS DA l\IAnINIIA E ULTRAMAn.

SECÇÃO no ULTRAMAR.

Te lldo-me repre sentado algulls funccionarios da provincia de Angola contra a
prati ca de lhes serem pagos os seus ven cimentos cm moeda fraca da provincia, com o
uugmcnt o de 2;) por cento somente, quando pela Lei foram taes vencimentos estahe
lccidos em moeda for te do Reino, e quando pelo agiu ali correu te entre a moeda lurtc
e a moeda fraca ti diflcrcnça era muito maior , do (pIe lhes resultava grave prejuizo;

Vl~ r ifi cilfl do-sn pe/ns iulor rnações c pareceres do Governador Geral, do Conselho
do Governo, c da J unta da Fazenda da referida provinciu o bom fundamento das al
legações dos supplicantes ;

Consideran do quanto ser ia injusto 'Iue, em um paiz r ouco salubre, c excessiva
mente caro, os fuuccionarios tI'd le fossem relti huitjos infer iormente aos de todas as
outras prO\ir,cim; ultramarinas em identicas circumstancins, os qll1:lf!S percebem os seus
ordenados sem (j UCD!',l proveniente da nalurezu (Ia moeda cm que effectivamente lhes
são pagos;

Considerando '1 ue não é conveniente LIxar pelo cambio chamado corrente o pa
gamento dos vencimentos aos funccionur ios de que se {rata, cm conscqucncin da ílu
ctunçào a que (~ slI jc iíO na sohredita prnviuoia I) valor das moedas legacs do Heiuo,
qu e servem , ou podem senil' de reguladores ao dit.o camhio:

Considerando fiualrncntc a necessidade de adoptar desde jú alguma providencia
to m qu e se fltl t~ l}(lf1 [lOS jus tos interesses dos mesmos funccionarios, sem I'rcjui zo da
fazenda publica, e emquanto se nào ordena que ti moeda da provincia de Angola seja
a mesma que a 'Iue tem curso no continente do Reino, como já tem sido ordenado
para outras proviucias :

judite.nozes
Highlight


